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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2867/2025–|01| - Data 14/01/2025 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024  
 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro de 2025, após a devida 

verificação da regularidade dos atos procedimentais, eu, Claudemir Valério, Prefeito 

Municipal de Nova Santa Bárbara – PR, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO 

a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico n.º 45/2024, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa especializada para limpeza de bocas de lobo, poços de visita e 

tubulações de drenagem de águas pluviais por hidrojateamento. 

Declaro como vencedora do certame a empresa SB HIDROJATO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.330.477/0001-69, que apresentou a proposta de 

menor preço, no valor total de R$ 39.430,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e trinta 

reais). 

 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais 
pertinentes. 

 

 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

Edição: 2867/2025–|02| - Data 14/01/2025 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 48/2024 

Ref. Pregão Eletrônico n° 30/2024 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 

222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-000, inscrita no CNPJ sob nº 95.561.080/0001-60. 
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BENEFICIÁRIA DA ATA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 23.121.920/0001-63, com endereço à Avenida Carlos Gomes, 434 - CEP: 87015200 

- Bairro: Zona 05, Maringá/PR. 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade o cancelamento do Lote 117, em atendimento ao pedido formalmente 

apresentado pela Beneficiária da Ata, conforme especificado a seguir. 

Fica cancelado o seguinte item constante na Ata de Registro de Preços nº 48/2024: 

Lote Código 

do 

produto/s

erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Preço 

unitário 

registrado 

117 10168 Lixeira Material: Polietileno Alta Densidade , Capacidade: 30 L,  

Tipo: Com Tampa Plástica Acionada Por Pedal , Cor: Branca , 

Características Adicionais: Formato Retangular 

ARQPLAST UN 32,24 

 

 

DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2024. 

Edição: 2867/2025–|03| - Data 14/01/2025 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, inscrito no CNPJ sob o n.º 

95.561.080/0001/60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, na cidade de Nova 

Santa Bárbara, Estado do Paraná, representado Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado no Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná. 

 

NOTIFICADA: ALFER SCIENTIFIC EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 43.728.233/0001-18, com endereço à Avenida Francisco Luis 

Rasera, 1318 - CEP: 13425084 - Bairro: Jardim California, Piracicaba/SP, neste ato representada pelo Sr. 

Alexsandro Ferreira Dias, inscrito no CPF sob nº. 222.766.338-32, RG n° 45.599.075-X. 

 

 

TEOR DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO 

 

 

1 – DOS FATOS 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, vêm formal e 

respeitosamente NOTIFICAR a Empresa supra mencionada e qualificada, sobre a intenção de  
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CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 97/2024, referente ao Pregão Eletrônico 

n.º 35/2024, por razões de interesse público, diante dos fatos apresentados pelo Secretário Municipal de Saúde, 

que ocorreram, dentre eles o atraso na entrega dos produtos solicitados na requisição n.º 16651, em 

descumprimento a ata de registro de preços bem como a entrega foi recusada em razão das más condições em 

que o produto foi apresentado, conforme relato do Secretário, Mizael, Maria, Farmacêutica e Aline, Enfermeira.  

A cláusula 5.5 da Ata de Registro de Preço previa a entrega dos materiais no prazo de no máximo 10 (dez) 

dias úteis seguintes ao da solicitação formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de 

Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR. 

Ocorre que findado o prazo a empresa vencedora solicitou prorrogação do prazo  por um período de 20 

(vinte) dias, ou seja, até o dia 09/12/2024. A Secretaria de Saúde deferiu o pedido, porém no dia 02/12/2024 

enviou novo pedido de prazo até o dia 13/01/2025, o novo pedido foi indeferido.  

Com a resposta de indeferimento a empresa se comprometeu a entregar as Câmaras Frias até o dia 

13/12/2024. E no dia 19/12/2024 no ato de entrega  os servidores recusaram o recebimento dos equipamentos 

haja vista a presença de ferrugem nas gavetas e parte superior, gavetas frágeis, parte interior do equipamento não 

construída totalmente em aço inoxidável (não garantindo a vida útil do equipamento), óleo em toda parte interna 

do equipamento, gavetas e parte superior e inferior do equipamento;  equipamento com reparos laterais do lado 

superior e inferior direito e esquerdo, APARENTEMENTE possui características de uso, não sendo novo 

(aparentemente). 

Faz prova do alegado o ofício do Secretário de Saúde, requisição, os dois pedidos de prorrogação de prazo 

e o e-mail com as respostas. 

 

 

2 – DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

 

A cláusula 5.5 da Ata de Registro de Preço previa a entrega dos materiais no prazo de no máximo 10 (dez) 

dias úteis seguintes ao da solicitação formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de 

Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR, o qual não foi cumprido. 

Nos termos do artigo 82, inciso IX as hipóteses de cancelamento SRP e suas consequências devem estar 

previstas no edital de licitação para registro de preços. No presente caso cláusula contida na Ata de Registro de 

Preço: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 12.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou 

parcialmente, pelo órgão gerenciador: 12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 12.1.2 

pelo cancelamento de todos os preços registrados; 12.1.3 por fato superveniente, 

decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 12.1.4 por razões de 

interesse público, devidamente justificadas. 12.2 No caso de cancelamento da ata ou do 

registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a  
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ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 17.1. O descumprimento da 

Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 17.2. É da competência do gerenciador a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 

A partir do exposto, fica evidente a necessidade de cancelamento da Ata de Registro de Preço face a 

urgência e da necessidade do produto na Unidade Básica de Saúde. 

 

3 – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto e com base na fundamentação exposta e cláusula contida na Ata de Registro de Preço, 

cumprindo o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação conforme cláusula 12.2 da minuta da Ata de Registro de Preço contida no edital, art. 307 do Decreto 

n.º 10.086, de 2022. 

 

Nova Santa Bárbara, 14 de janeiro de 2025. 

 

____________________________ 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 

Edição: 2867/2025–|04| - Data 14/01/2025 
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Edição: 2867/2025–|01| - Data 14/01/2025 

 

PORTARIA Nº 001/2025 

 
 

                                             

                                               O presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 23 e Parágrafo Único, da Lei nº 

756/2014, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos e regulamenta os Vencimentos: 

 

      RESOLVE: 

 

Art. 1º - Passaram a fazer jus ao “Anuênio”, de acordo com tabela de 

vencimentos estabelecida no Anexo III, da Lei 756/2014, os seguintes servidores: 

 

 

II – Atos do Poder Legislativo 
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Ordem Servidor(a) RG nº CPF nº Cargo 

1 Gilmar Lopes Nogueira 5.088.653-0 848.194.309-63 Analista Profiss. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data . 

 

 

Nova  Santa Bárbara,  14 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

    Alan Batista Carneiro 

       Presidente   
               

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

III – Publicidade 

 
 
Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 
Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 

site: http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online 

 

http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online
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